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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTADO DE $ÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 
CCCfllF) 41 R146elllll-U 

LfJ .• NQ 1. 85~, DE 26 IlE MAIO DE 1.992 

Dispõe sobre a criação do Fundo Muni 

cipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMADCA) e abre crédido' 

especial no valor Cr$ ... 

10.000.000,00 • 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, Es 

tado de São Pau~o, em conformidade com a Lei Orgânica dó Muni­

cipio, e nos termos da Resolução nO 1~894/92, da Câmara Munici 

pai de Ibitinga, promulga a seguinte Lei, 

CAl?lTULO I 

DA CRIAÇAo DO FUNDO 

A~~IGO lQ - Fica criado o Fundo Mu­

nicipa1 dos Direitos da Criança e do Ado1esoente (FMADCA), co 

mo órgão captador e aplicador dós recursos a serem uti.~izado,s, 

segundo as deliberações do Conselho Municipal das Direitos da 

Criança e do Adolescente ao qual é vinculado . 

PARÃGRAFO lQ - O Fundo será adminis 

t:cado pe~o Conselho 1'-lunicipal dos Direitos da Criança e do 

Ado~e5center na forma definida na Lei Municipal nQ 1~793/9l . 

PARAGRAFO 29 - O Fundo está obriga­

do a prestar contas mensalmente ao Conselho Municipal dos Di 

reitos da criança e do Adolescente, às entidades governamenta~t 

das quais tenha recebido dotações, subvencões ou auxilias, e 

apresentar o balanco anual a ser publicado na imprensa local.,. 

CAP!TOLO II 

DOS OBJETIVOS 
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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTAOO DE $.0 PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

LEI N9 1.851/92 - cont. fl. 01 

ARTIGO 20 - o Fundo têm por objetivo 

criar condições. financeiras e de administração dos recursos I 

destj.nados ao desenvolvimento das ações de atendimento dos di 

reitos da criança e do adolescente, de acordo co~ as delibera 

cõea do Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adoles 

cente~ 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

ARTIGO 30 - As receitas do Fundo cons 

I - Pe1a dotação consignada anualrncQ 

te no orçamento do Municipio para assistência voltada à crian 

ça e ao adolescente e verbas adicionais que a legislação ve 

nha a destinar no decurso do período; 

II - Pelos recursos provenientes dos 
Conselhos Estadual e Naciona~ dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IIr - Pelas doações de contribuintes 

do imposto de renda ou outros incentivos fiscais; 

IV - Pelas doações, auxi1io8$ contri­

buições e ~egados que venham a ser destinados; 

V - Pelos va~ores provenientes de mUL 

tas decorrentes de condenações em ações civis ou de imposição 

de penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº 

8.069/90, 

VI - Pelas remunerações auferidas de 

aplicações financerias de seus recursos; 

VII - Pelas receitas de convênios com 

enti.àades de direito públ.ic-o ou privado, nacionais ou interna 

cionais; 

VIII - Pelas receitas auferidas nos ev~ 

·Los realizados com finalidade especIfica para obter recursos~ 
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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTADO 06 SÃO PAULO. 

RUA MIGUEL LANDIM N,Q 333 

QO atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

IX - Pelas receitas auferidas na venda 

de materlais, pUblicações e eventos; 

X - Pe1as retenções de imposto de ren 

da de servidores e prestadores de serviços do Fundo Municipal ' 

dos Dire~tos da Criança e do Adolescente; 

XI - Pelas rendas provenientes de apli 

cacão da Lei nO 1.793/91; 

XII - Por outros recursos que lhe forem 
destinados; 

XIII - Pelos recursos de empréstimos e 

financiamentos destinados ao desenvolvimento dos programas e 

atividades especificas; 

XIV - Outras rendas eventuais. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 4Q - Fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir um crédito especial no valor de Cr$. 

lQ~OOO.OOO,00 (Dez milhões de cruzeiros), para atender despesas 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e. do Adolescente. 

ARTIGO 5Q - O crédito aberto no arti­

go anterior correrá por conta da anulação parcial na me$ma Lm 

portância das séguint~dotaçõéS do orçamento vigente: 

07.00~OO - Saúde e AssistêncLa Social 

~7~Ol.OO - Serviço Saúde e Assistência Social 

135~S .. 3231-07 - Subvenção Conselho Criança e do Adolescente ••.. 

Cr$ 10.000.000,00 

ARTIGO 6~ - No prazo de 30 (trinta} j 

dias após a promUlgação desta Lei; o Executivo Municipal deverá 

regulamemtá-J.?l ~ 
\. 
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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
= ai 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

-
LEI NQ 1.851/92 - conto fi. 03 , , 

ARTIGO 7Q - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-' 

rio. 

( 
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DR. YASHIEO SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria' 

de Administração da P.M., em 26 de maio de 1.9~2. 

, 

/" 

blARIET m CARDOSO 

Chefe do DeptQ• de Protocolo, Arqui­

vo e Serviços Gerais 
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